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1. OBJETIVO 

Obter documentação detalhada das atividades relacionadas aos processos de trabalho do Projeto Institucional Proteção Integral à Mulher em Situação de 
Violência Doméstica, cujo objetivo é a criação de protocolo interinstitucional de atendimento às mulheres vítimas de violência doméstica e a consequente 
articulação do Ministério Público com os demais Parceiros integrantes da rede de atendimento. 

 

2. CAMPO DE APLICAÇÃO 

Esta documentação aplica-se ao MP, ao Poder Judiciário, ao Conselho Tutelar, às Delegacias de Polícia locais, à Polícia Militar,COMDIM, CRM, aos órgãos de 
assistência social e saúde do município de Vacaria/RS. 

 

3. SIGLAS E DEFINIÇÕES 

COMDIM: Conselho Municipal de Direitos da Mulher 
CRM: Centro de Referência da Mulher. 
CRAS: Centro de Referência de Assistência Social. 
CREAS: Centro de Referência Especializado de Assistência Social. 

CAPS: Centro de Atenção Psicossocial 
DP: Delegacia de Polícia. 
DPCA: Delegacia de Proteção à Criança e ao Adolescente. 
CRE: Coordenadoria Regional de Ensino. 



ECA: Estatuto da Criança e do Adolescente. 
MP: Ministério Público. 
MPU: Medida Protetiva de Urgência. 
ONG: Organização não governamental.  
PJ: Promotoria de Justiça. 

BM: Brigada Militar. 
SMEC: Secretaria Municipal de Educação. 
SMS: Secretaria Municipal de Saúde. 
DPE: Defensoria Pública estadual 
VD: Violência Doméstica 

 

 

 MAPA DE PROCESSOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Proteção Integral à 
mulher em situação 
de violência 
doméstica 

Receber demanda de 
atendimento 

Receber notícia de 
crime 

Monitorar situação de 
risco 

Atuação preliminar aos 
encaminhamentos de 
proteção  

Realizar acolhimento à 
vítima 

Fomentar a integração 
da rede de proteção 



PROTEÇÃO INTEGRAL À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
 
 
  
  
                                                                                                                                                                          Demanda resolvida  

     

  

   

Episódio de  
Violência  Doméstica  
                                                                                                                                                                                                                        Demanda resolvida 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Vítima busca 
atendimento 

Órgão de 
acolhimento 
faz avaliação 
de risco 

Patrulha Maria da  Penha  

Delegacia de Polícia 

Ministério Público 

CRM/CRAS/ CREAS/CAPS 

Conselho Tutelar 

Encaminhamentos pela 
Rede 

Continuidade 
do 
atendimento à 
vítima  

Disque 180 

Serviços de Saúde 

Necessidade 
de MPU

MP 
encaminha 
pedido ao 
juiz 

Prisão 
Preventiva 

Medida 
Protetiva de 
Urgência Decisão 

Judicial 

Múltiplas portas 
de atendimento 



 

                          

 Terceiro identifica 
 situação de violência  

 

  
                        
                       Demanda espontânea da  
                       Vítima ao MP   
                                                                                                                                                     SIM 

 

                       Situação de flagrante delito 
Situação de  
Violência   
               

  

                Demanda espontânea da   
                     Vítima à Delegacia de Polícia   
                                                                                                  

 
Comunicação de violência  
 pelo Conselho Tutelar 
  

 

 

 

  

1. Disque 180 

2. Encaminhar 
demanda por 
escrito para 
MP ou DP 

3.Acionar a 
BM 

BM 
encaminha 
o agressor 
à Delegacia 
de Polícia 

4. Providenciar 
equipamentos 
de proteção 

6. Atendimento 
à vítima 

5. Acionar a BM 

7. Registrar 
ocorrência 
policial 

8. Verificar 
necessidade 
de 
acolhimento 
em 
instituição 

9. Colher 
depoimento da 
vítima/ 
representação 

10. Colher 
depoimento de 
testemunhas 
(se possível) 

Contatar 
CRM 

12. Enviar 
autos de 
Medida 
protetiva ao 
Judiciário 

Não 
indicação de 
acolhimento 

Análise preliminar 
de adequação 
(formulário FRIDA) 

Indicação de 
acolhimento 

Encaminhamento ao 
aparelho responsável para a 
adoção de medidas 

Comunicação 
imediata ao 
MP 

Casa de 
Acolhimento 

11.  Encaminhar 
vítima para 

perícias 

15. Intimação do MP 

17. Produzir 
provas 

19. Deferimento 
MPU 

13. Decisão 
judicial 

14. Encaminhamentos de 
proteção 

16. Indeferimento 
MPU 

18. Requerer  
MPU 

Acompanhamento 
da medida 

PANORAMA GERAL DE ATUAÇÃO 

CADASTRO 
NO ACOLHER 



        

 

 Mulher solicita apoio de  
uma das instituições da rede  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                     ou 

 

 

 

Instituição 
acolhe e 
avalia as 
demandas 
da mulher 

Identificada 
necessidade 
de assistência 

DEMANDAS DE MENINAS 
(CRIANÇA E ADOLESCENTE) 

DEMANDAS 
SOCIOASSISTENCIAIS 

DEMANDAS EDUCACIONAIS 

DEMANDAS JUDICIAS NA 
ÁREA DE FAMÍLIA E 
PATRIMÔNIO 

DEMANDAS DE SAÚDE 
MENTAL 

DEMANDAS PSICOSSOCIAIS 

DEMANDAS DE SAÚDE Ubs/Upa 
Hospital 
 

CRM 
CREAS 

CAPS 

 

Conselho Tutelar 
CRAS 

CRM 

SMEC 
23ª. CRE 

DPE 
Assistência Judiciária Municipal /CRM 
SAJUVA 

Identifica da 
ocorrência de 
violência 

Aciona a BM 

Acompanha a 
vítima à DP 

REDE DE APOIO 


